
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DELFINÓPOLIS -MG 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 039/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2025 
 

 
 

A empresa ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no Cnpj 54.860.907/0001-
50, com insc. est.: 00487692600-36, situada na Rua Maria Delfina, nº 236, Cinquentenário, 
cep:30.570-030, Belo Horizonte/Mg - telefone (31) (31) 3374-6768/ (31) 98106-0649  - 
email: odontomasterequipamentosltda@gmail.com, vem, respeitosamente, à presença da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS por seu representante legal, apresentar, a 
tempo e modo hábeis CONTRARAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por 
MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP PARA 
O LOTE 01 (CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, MOCHO E COMPRESSOR), 
conforme as determinações da Lei nº 14.133/21, e dos fatos e fundamentos a seguir 
aduzidos: 

 
 

 

 

 

DO FEITO 

 

Inicialmente, registra-se que a recorrente MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP interpôs recurso administrativo, 
especificamente para o LOTE 01 (CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA, MOCHO E 
COMPRESSOR) objetivando, em suma, a desclassificação da proposta comercial da 
licitante ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA.  
 

 Alega a recorrente que o produto da marca Dentemed não atende ao edital, 
afirmando que os itens não são ofertados como padrão e sim como opcionais. Faz 
afirmações genéricas, sem fundamentação e comprovações. Vejamos: 
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 Pois bem senhores, a recorrente desconhece o significado do que realmente são 
“opcionais” em um determinado produto/equipamento. Não há nenhuma irregularidade em 
ofertar um item opcional. Ressaltando que a marca Dentemed possui mais de 40 opcionais 
disponíveis, que possibilitam as mais diversas configurações do equipamento, adequando-
o assim as necessidades de cada órgão ou profissional. Tais opcionais foram devidamente 
ensaiados, testados e aprovados tanto pela Anvisa e Inmetro. São portanto, perfeitamente 
aceitos e foram devidamente ofertados em nossa proposta comercial.  
 



 

 
 

 
 
 Também consta a informação no catálogo do produto anexado juntamente a nossa 
documentação de habilitação, na página 07: 
 



 

 
 

 
 
Página 08: 
 

 
 
 Enfim, em relação ao encosto, o mesmo foi ofertado como opcional em nossa 
proposta comercial e não há irregularidade nenhuma. A recorrente nem sequer se deu ao 
trabalho de ler nossa proposta comercial completa. Realizou afirmações absurdas e 
demonstrando desconhecimento do produto. 
 
 Sobre a segunda alegação, que omitimos a informação da capacidade de carga, 
mais uma vez se equivocou a recorrente. A informação está presente tanto na proposta 
comercial quanto no catálogo anexado. Também consta na página 07 do referido 
documento. Atende perfeitamente ao que foi solicitado em edital. 
 



 

 
 

  
 
 
 E por fim, em relação as posições programadas da cadeira. Afirma a recorrente que 
não possímos tal característica. 
 
 A informação também está presente na página 07 do catálogo apresentado. 
 



 

 
 

 
 
 A cadeira ofertada por nossa empresa atende perfeitamente a todas as 
características solicitadas, todas as informações constam no catálogo apresentado. As 
afirmações da recorrente são indevidas e sem fundamentação, comprovando total 
desconhecimento do produto e única intenção é tumultuar o processo, que tramita com 
regularidade e legalidade até o momento. 
 
 

 
 



 

 
 

 Sobre o equipo alega a recorrente que o suporte pneumático é opcional e não padrão 
do equipamento. Assim como fez em relação a cadeira, o recorrente nem sequer analisou 
nossa proposta comercial.  No entanto, a recorrente se equivocou, em sua afirmação, pois 
todos os equipamentos possuem suporte de pontas com acionamento pneumático. A 
informação consta na página 07 do catálogo apresentado. 
 
 

 
 
 
 A recorrente deve estar confundindo o que realmente foi solicitado em edital com a 
informação do tipo de travamento do braço do equipo ( que tem opção de ser mecânico ou 
pneumático). No entanto, nossa proposta comercial foi completa e ofertou tal opcional, 
sendo o braço ofertado com travamento pneumático (conforme também informa o catálogo 
em sua página 07 transcrito anteriormente). 
 



 

 
 

 Segue “print” da nossa proposta comercial: 
 

 
 
 Consta também na página 08 do catálogo apresentado, na relação de opcionais: 
 



 

 
 

 
 
 
 Em relação ao controle de água/ar acessível, alega a recorrente que não foi 
detalhado em nosso catálogo. No entanto, está totalmente equivocada, pois a informação 
consta no documento. Vejamos: 
 
 Na página 06 do catálogo consta a informação, além de citar também a questão do 
travamento pneumático. 
 



 

 
 

 
 
 
 
Consta também na página 07: 
 



 

 
 

 
 
  
Portanto, senhores, mais uma vez os argumentos da recorrente não devem prosperar, pois 
estão totalmente equivocados. 
 



 

 
 

 
 
 
 E por último afirma que o compressor ofertado por nossa empresa não atende em 
relação a potência de 2 hp, que ofertaria apenas 1,5 hp e que não mencionou que o filtro 
de ar possuiria drenagem automática. Ora senhores, a recorrente nem sequer analisou 
nossa proposta comercial. Está fazendo afirmações equivocadas. O edital solicita 
compressor de 40 litros com potência mínima de 2hp. O nosso compressor de 40 litros 
realmente possui a potência afirmada pela recorrente, e foi exatamente por esse motivo 
que em nossa proposta comercial foi ofertado o modelo PRIME AIR 50, cuja potência é de 
2Hp. E possui reservatório superior ao solicitado. 
 
  
 



 

 
 

 
 
 
 A informação também consta na  página 05 do catálogo apresentado, tanto a 
questão da potência, quanto a questão do filtro de ar com drenagem automática (presente 
em todos os modelos da fabricante Dentemed): 
 



 

 
 

 
 

 
 
 Sendo assim, fica mais que comprovado que a recorrente só quer tumultuar o 
processo e seus argumentos são incorretos e sem fundamentação. 
  



 

 
 

 
Dito isso, ainda não podemos deixar de citar que a fabricante dos equipamentos, 

a empresa ALLIAGE (detentora das marcas DABI ATLANTE, SAEVO, GNATUS, D700) 

está com sérios problemas sanitários, tendo nos últimos meses sofrido aplicações de 

penalidades pela Anvisa, e só está funcionando por força de MEDIDA LIMINAR, que 

pode ser suspensa a qualquer momento, vez que a ANVISA já apresentou recurso 

contra tal decisão, estando pendente de julgamento. 

 

 No entanto, é importante destacar, que embora esteja funcionando por 

LIMINAR CONCEDIDA, as infrações sanitárias que ensejaram as penalidades por 

parte da ANVISA não foram regularizadas e caracterizam riscos à saúde da 

população. 

 

 Uma simples consulta jurídica aos processos em andamento pode comprovar as 

informações prestadas. Seguem dados dos processos (5000553-63.2025.4.03.0000 e 

5000066-23.2025.4.03.6102). 

 

Temos ainda outro agravante, a empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO 

ODONTOLÓGICA, CNPJ: 55.979.736/0001-45 está com impedimento legal para 

participar de licitações até agosto de 2025, pois foi penalizada por descumprimento 

de obrigações. 

 

 
 
 

 
 
 

 
 



 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 A consulta pode ser realizada no Portal da Transparência, conforme link abaixo: 
 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tam

anhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=55979736000145&c
olunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%
2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2C
quantidade# 
 

 

Gostaríamos de destacar ainda que a Dentemed já está presente no mercado de 
equipamentos odontológicos desde 2004 e possui mais de 50 mil consultórios vendidos e 
entregues em todo o Brasil e milhares de outros equipamentos odontológicos tais como 
ultrassom, jato de bicarbonato, compressores, peças de mão de alta e baixa rotação, 
autoclave, fotopolimerizadores, tendo como foco principal a venda para órgãos públicos 
através dos processos licitatórios.  

 

 Destacando ainda que os equipamentos da marca Dentemed são de altíssima 

qualidade e devidamente certificados nacionalmente e internacionalmente. Portanto, 

não há o que se falar em relação da qualidade do produto. Seguem algumas das 

certificações: 

 

 

• Alvará Sanitário, AFE Autorização de funcionamento da empresa ANVISA M.S. 
• ISO 9001:2015, IS0 13.485 :2016 
• Marcação CE (Comunidade Econômica Europeia) 
• Produtos certificados pelo INMETRO 
• Registro na ANVISA órgão regulador do Ministério da Saúde 
• Normatizações aplicadas ao produto: 
• 60.601-1 norma geral , 60.601-2 Complementar 
• 6875:2014 norma particular do consultório odontológico 
• 9680:2014 Norma particular do refletor 
• 7494-1 Norma particular equipo pneumático 
• Selo ABO RECOMENDA - KIT DE PONTAS 
• Selo ABO RECOMENDA - CONSULTÓRIOS 
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– Dos Pedidos e Requerimentos. 

 

A recorrida demonstra desse modo, que OBSERVA os princípios básicos da 

licitação, que não sobrepõe seus interesses particulares de modo a suprimir o interesse 

público e tampouco se afasta da boa-fé objetiva, devendo o recurso interposto pela 

recorrente ser julgado improcedente da forma mais objetiva possível, respeitando o 

princípio do julgamento objetivo e inclusive, aplicando penalidades a recorrente pela 

EVIDENTE MÁ FÉ, em sua peça recursal. 

 

Fica, portanto, demonstrado que a empresa recorrida possui todos os requisitos 

e cumpriu todas as exigências do edital, INCLUSIVE OFERECENDO AO ENTE 

PÚBLICO UM ITEM SUPERIOR ao exigido, devendo ser rechaçado de plano as 

justificativas apresentadas pela recorrente, por serem eivadas de inverdades, devendo 

o objeto do certame ser adjudicado a recorrida. 

 

Caso ainda reste alguma dúvida, a Prefeitura Municipal de Delfinópolis pode 

ainda realizar diligências para saná-la. E caso desejem nossa empresa está 

disponível para recebe-los no showroom da empresa para apresenta-los o 

equipamento ofertado. 

 

 

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública 

e, pautados nos princípios da legalidade, economicidade, isonomia e 

impessoalidade, e principalmente porque o processo licitatório tramita com regularidade 

e legalidade até o momento, deverá ser negado provimento ao Recurso 

administrativo interposto pela recorrente MIDAS COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, mantendo-se a justa e legal classificação da 

proposta comercial da ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora do 

certame, especialmente no tocante ao LOTE 01 (CADEIRA ODONTOLÓGICA 

COMPLETA, MOCHO E COMPRESSOR) que lhe deverão ser adjudicados, por ter 

ofertado produto de altíssima qualidade, totalmente certificado e com menor preço. 

 

Caso decidam pelo não provimento do Recurso, solicitamos que o mesmo seja 

encaminhado para autoridade superior competente para conhecimento, visto que iremos 



 

 
 

apresentar denúncia aos órgãos competentes que estão acompanhando o referido 

recurso em cópia, sendo Tribunal de Contas do Estado do Estado De Minas Gerais e 

Ministério Público, pois o processo estará totalmente irregular e nossa desclassificação 

baseada em alegações incorretas, onerando DRASTICAMENTE o erário público com a 

aquisição de equipamentos mais caros, ou seja, fica evidente o direcionamento para 

marca e preferência na contratação. 

 

 

É o que se pede, por imperativo de JUSTIÇA E LEGALIDADE!!!! 

 
 

 
BELO HORIZONTE/MG, 24/07/2025 

 
 

ATENCIOSAMENTE. 
 

 

 

 

 

  
 
 
 

 
CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

RG: M-6066360 
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